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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 235 , DE 07 DE JANEIRO DE 1998 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno; e " 

Considerando o disposto no Parágrafo Único do art. 8º da Resolução CONAMA nº 23, de 12 
de dezembro de 1996, que determina a reavaliação e enquadramento da listagem constante no 
seu ANEXO 10, e 

Considerando a necessidade de classificação dos resíduos, para melhor gerenciamento das 
importações, resolve: 

Artigo 1º - O Anexo 10 da Resolução CONAMA nº 23, de 12 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a redação prevista no ANEXO desta Resolução. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES 
SOBRINHO 

Presidente  

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO 

Secretário-Executivo  

ANEXO 10 

10-A -RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA  

Código NCM  Descrição  

2524.00.20 

2524.00.90 

2620.11.00 

2620.20.00 

2620.30.00 

2620.50.00 

2620.90.10 

Amianto em pó (asbesto). 

Outros (Destaque: desperdícios de amianto). 

Mates de galvanizacao contendo principalmente zinco. 

Cinzas e resíduos contendo principalmente chumbo. 

Cinzas e resíduos contendo principalmente cobre. 

Cinzas e resíduos contendo principalmente vanádio. 

Outras cinzas e resíduos contendo principalmente titânio. 
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2620.90.90 

2713.90.00 

2903.69.19 

3804.00.11 

3804.00.12 

 

3804.00.20 

7802.00.00 

8107.10.90 

8110.00.90 

8112.11.00 

8112.20.90 

8548.10.10 

 

(sem código) 

(sem código) 

(sem código) 

(sem código) 

(sem código) 

Outros (cinzas e resíduos). 

Outros resíduos dos óleos de petróleo ou de minerais 
betuminosos. 

Outros (Destaque: resíduos contendo bifenilas 
policloradas - PCBs) 

Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose ao 
sulfito. 

Lixívias residuais da fabricação de pastas de celulose à 
soda ou ao 

sulfato. 

Lignossulfonatos. 

Desperdícios e resíduos de chumbo. 

Outros (Desperdícios e resíduos de cádmio). 

Outros (Desperdícios e resíduos de antimônio). 

Berílio (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós). 

Outros (Desperdícios e resíduos de cromo). 

Desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de 
chumbo; acumuladores elétricos de chumbo inservíveis. 

Desperdícios e resíduos de arsênio. 

Desperdícios e resíduos de selênio. 

Desperdícios e resíduos de telúrio. 

Desperdícios e resíduos de tálio. 

Desperdícios e resíduos de mercúrio. 

  

10-B - RESÍDUOS NÃO INERTES - CLASSE II - CONTROLADOS PELO IBAMA  

Código NCM  Descrição  

2517.20.00 

 

2618.00.00 

 

2619.00.00 

Macadama de escórias de alto-fornos, de outras escórias 
ou de resíduos industriais semelhantes. 

Escória de altos-fornos granulada (areia de escória) 
proveniente da fabricação do ferro e do aço. 

Escórias e outros desperdícios da fabricação do ferro e 
do aço. 

Outros (Cinzas e resíduos contendo principalmente 
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2620.19.00 

2621.00.90 

3103.20.00 

3504.00.19 

7404.00.00 

 

7503.00.00 

7902.00.00 

8002.00.00 

8101.91.00 

8102.91.00 

8103.10.00 

8104.20.00 

8105.10.90 

8106.00.90 

8108.10.00 

8109.10.00 

8111.00.90 

8112.91.00 

8112.99.00 

8113.00.90  

zinco). 

Outros (Outras escórias e cinzas). 

Escórias de desfosforação. 

Outros (Destaque: Pó de peles, tratado ou não pelo 
cromo).  

Desperdícios e resíduos de cobre (Destaque: exceção de 
sucatas metálicas de cobre). 

Desperdícios e resíduos de níquel. 

Desperdícios e resíduos de zinco. 

Desperdícios e resíduos de estanho. 

Desperdícios e resíduos de tungstênio (volfrâmio). 

Desperdícios e resíduos de molibdênio. 

Desperdícios, resíduos e pós de tântalo. 

Desperdícios e resíduos de magnésio. 

Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de 
cobalto). 

Outros (Desperdícios e resíduos de bismuto). 

Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de 
titânio). 

Destaque: Desperdícios e resíduos de zircônio. 

Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de 
manganês). 

Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós de 
germânio e vanádio). 

Outros (Destaque: Desperdícios, resíduos e pós). 

Outros (Destaque: Desperdícios e resíduos de ceramais 
("cermets"). 

  

10-C - RESÍDUOS INERTES - CLASSE III - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA  

Código NCM  Descrição  

4012.20.00 Pneumáticos usados. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 236, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no seu Regimento 
Interno; e  

Considerando a Resolução nº08 de 10 de outubro de 1995 que criou a Câmara Técnica para 
Assuntos de Cerrado e Caatinga; 

Considerando que a referida Resolução estabelece em seu art.4º que o objetivo principal da 
referida Câmara seria o de discutir e propor ao Plenário do CONAMA Anteprojeto de Lei 
disciplinando o uso dos recursos naturais do Cerrado e da Caatinga; 

Considerando a inexistência de iniciativa governamental neste campo, pressuposto para a 
criação da Câmara; 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a proteção, conservação, 
preservação e defesa do Cerrado e Caatinga visando ao desenvolvimento ecologicamente 
sustentado; 

Considerando decisão unanime da Câmara Técnica em sua reunião do dia 10 de dezembro de 
1997; 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA resolve alterar a Resolução CONAMA 
nº 08 de 10 de outubro, a qual passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1º - A Câmara Técnica Temporária de Cerrado e Caatinga terá como objetivo o 
estabelecimento de diretrizes para a proteção, conservação, preservação e defesa do Cerrado e 
Caatinga visando ao seu desenvolvimento ecologicamente sustentado. 

Art. 2º - A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA, representantes das 
instituições abaixo relacionadas: 

I- Ministério da Agricultura; 

II- Ministério da Reforma Agrária; 

III- Ministério da Ciência e Tecnologia; 

IV- Governo do Estado da Bahia; 

V- Governo do Estado de Alagoas; 

VI- Governo do Estado de Goiás; 
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VII- Governo do Estado de Mato Grosso do Sul; 

VIII- Governo do Estado de Minas Gerais; 

IX- Governo do Estado de São Paulo; 

X- Associação Nacional de Municipios e Meio Ambiente; 

XI- Entidade Civil representante da Região Centro-Oeste; 

XII- Entidade Civil representante da Região Nordeste 

Art. 3º - A presente Câmara terá observadores com direito a voz. 

Art. 4º - A Câmara poderá criar, quando julgar necessário para seu funcionamento Grupos de 
Trabalho. 

Art. 5º - O prazo de duração da presente Câmara é de um ano. 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho              Raimundo Deusdará Filho 

Presidente Do Conselho                          Secretário Executivo 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no 
licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como 
instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente; 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os 
instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria 
contínua; 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a 
necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental 
estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos;  

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da competência para o 
licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;  

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio 
Ambiente, em conformidade com as respectivas competências, resolve: 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental. 
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III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: 
relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 
preliminar de risco. 

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente 
(área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais 
Estados.  

Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 
relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução.  

§ 2º – Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o 
detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, 
os riscos ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade. 

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo 
de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), 
ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de 
acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou 
empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação do meio 
ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se 
refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades 
com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar 
territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em 
unidades de conservação do domínio da União. 

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou 
mais Estados; 

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor 
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas 
formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica. 
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§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico 
procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade 
ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de 
licenciamento. 

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o 
licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, 
uniformizando, quando possível, as exigências. 

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento 
ambiental dos empreendimentos e atividades:  

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de 
domínio estadual ou do Distrito Federal; 

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural de 
preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e em todas as que assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou municipais; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais 
Municípios; 

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou 
convênio. 

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de 
que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos 
Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o 
parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas 
pelo Estado por instrumento legal ou convênio.  

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de 
competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores. 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes 
licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de 
sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 
acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante; 
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III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação. 

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de 
acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 

Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, 
observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, 
ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, 
implantação e operação. 

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 
documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de 
licenciamento correspondente à licença a ser requerida;  

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, 
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, 
projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando 
necessárias; 

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 
integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos 
e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma 
solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação 
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade. 

§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a 
certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 
atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, 
quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, 
emitidas pelos órgãos competentes. 

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - 
EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos 
já prestados, conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental competente, mediante decisão 
motivada e com a participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de 
complementação. 

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 
profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. 
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Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no 
caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às 
sanções administrativas, civis e penais. 

Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos 
para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da 
atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com 
as etapas de planejamento, implantação e operação. 

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e 
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente. 

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 
empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 
desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que 
definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de 
licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e 
programas voluntários de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento 
do desempenho ambiental. 

Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por 
dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo 
órgão ambiental competente.  

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo 
órgão ambiental para a análise da licença. 

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados 
para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que 
observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até 
seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou 
audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração 
dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo 
empreendedor. 

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 
concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 
4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação  

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e 
com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, 
sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente 
e o empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença. 
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Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 
requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, 
mediante novo pagamento de custo de análise. 

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de 
licença, especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes 
aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 
atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido 
pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 
(seis) anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de 
controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos. 

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade 
prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II 

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a 
Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e 
peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores. 

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o 
órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu 
prazo de validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento 
no período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no inciso III. 

§ 4º - A renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade ou empreendimento deverá 
ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo 
de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a 
manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

Art. 19 – O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 
condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença 
expedida, quando ocorrer: 

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 
licença. 

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter 
implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação 
social e, ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente 
habilitados. 

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos 
processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as 
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disposições em contrário, em especial os artigos 3o e 7º da Resolução CONAMA nº 001, de 
23 de janeiro de 1986. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente 

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário-Executivo 

ANEXO 1  

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITAS AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL 

Extração e tratamento de minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização 

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento 

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 

- lavra garimpeira 

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural 

Indústria de produtos minerais não metálicos 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração 

- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros. 

Indústria metalúrgica 

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos 

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 

- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro 

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia 

- relaminação de metais não-ferrosos , inclusive ligas 

- produção de soldas e anodos 

- metalurgia de metais preciosos 

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas 

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia 
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- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia  

- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície 

Indústria mecânica 

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento 
térmico e/ou de superfície 

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores 

- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 
informática 

- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 

Indústria de material de transporte 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios 

- fabricação e montagem de aeronaves 

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 

Indústria de madeira 

- serraria e desdobramento de madeira 

- preservação de madeira 

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada 

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis 

Indústria de papel e celulose 

- fabricação de celulose e pasta mecânica 

- fabricação de papel e papelão 

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada 

Indústria de borracha 

- beneficiamento de borracha natural 

- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos 

- fabricação de laminados e fios de borracha 

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha , inclusive látex 

Indústria de couros e peles 

- secagem e salga de couros e peles 
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- curtimento e outras preparações de couros e peles 

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles 

- fabricação de cola animal 

Indústria química 

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 

- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da 
madeira 

- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo 

- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros 
produtos da destilação da madeira 

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos 

- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de 
segurança e artigos pirotécnicos 

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais 

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos 

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 
fungicidas 

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes 

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos 

- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 

- fabricação de sabões, detergentes e velas 

- fabricação de perfumarias e cosméticos 

- produção de álcool etílico, metanol e similares 

Indústria de produtos de matéria plástica 

- fabricação de laminados plásticos 

- fabricação de artefatos de material plástico 

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos 

- fabricação e acabamento de fios e tecidos 

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de 
tecidos 
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- fabricação de calçados e componentes para calçados 

Indústria de produtos alimentares e bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 

- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal 

- fabricação de conservas 

- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados 

- preparação , beneficiamento e industrialização de leite e derivados 

- fabricação e refinação de açúcar 

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais 

- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação 

- fabricação de fermentos e leveduras 

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais 

- fabricação de vinhos e vinagre 

- fabricação de cervejas, chopes e maltes 

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas 
minerais 

- fabricação de bebidas alcoólicas 

Indústria de fumo 

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo 

Indústrias diversas 

- usinas de produção de concreto 

- usinas de asfalto 

- serviços de galvanoplastia 

Obras civis 

- rodovias, ferrovias, hidrovias , metropolitanos 

- barragens e diques 

- canais para drenagem 

- retificação de curso de água 

- abertura de barras, embocaduras e canais 

- transposição de bacias hidrográficas 
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- outras obras de arte 

Serviços de utilidade 

- produção de energia termoelétrica 

-transmissão de energia elétrica 

- estações de tratamento de água 

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário 

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) 

- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens 
usadas e de serviço de saúde, entre outros 

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas 

- dragagem e derrocamentos em corpos d’água 

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 

Transporte, terminais e depósitos 

- transporte de cargas perigosas 

- transporte por dutos 

- marinas, portos e aeroportos 

- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos 

- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 

Turismo 

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos 

Atividades diversas 

- parcelamento do solo 

- distrito e pólo industrial 

Atividades agropecuárias 

- projeto agrícola  

- criação de animais  

- projetos de assentamentos e de colonização 

Uso de recursos naturais 

- silvicultura 
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- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais 

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre 

- utilização do patrimônio genético natural 

- manejo de recursos aquáticos vivos 

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas 

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 238 , DE 22 DE dezembro DE 1997  

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e  

Considerando que o tema desertificação vem sendo discutido pela comunidade internacional 
desde 1977, quando da realização, em Nairobi, da Conferência Internacional das Nações 
Unidas para o Combate à Desertificação; 

Considerando que a partir da Conferência de Nairobi foi criado o Plano de Ação de Combate 
à Desertificação-PACD, que visava desenvolver ações em âmbito mundial, com a adesão 
voluntária dos países que participaram da Conferência; 

Considerando as avaliações do PACD, feitas pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente - PNUMA, mostram que os resultados obtidos foram mais do que modestos. Os 
recursos necessários não foram investidos, a maioria dos países com graves problemas de 
desertificação não assumiram compromissos com ações nacionais, e programas consistentes 
de capacitação e formação de recursos humanos não foram desenvolvidos; 

Considerando que no caso do Brasil, a falta de decisão política e de consenso da comunidade 
científica sobre o problema motivou disputas conceituais e metodológicas que provocaram 
dispersão de esforços e inviabilizaram a formação de linhas de pesquisa suficientemente 
claras para permitir o aporte de recursos e a definição de áreas de estudo; 

Considerando que durante a Rio’92, e tendo por base as discussões havidas durante a 
Conferência Internacional sobre Variações Climáticas e Desenvolvimento Sustentável no 
Semi-Árido - ICID, realizada no Ceará em janeiro de 1992, foi negociada a elaboração, no 
contexto das Nações Unidas, de uma Convenção Internacional de Combate à Desertificação e 
à Seca. A Convenção foi organizada durante o ano de 1993 e concluída em 17 de junho de 
1994, e o Brasil, assim como mais de cem países, já a assinaram.; 

Considerando os compromissos da Convenção das Nações Unidas para o Combate à 
Desertificação, o Governo brasileiro, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - MMA e da Agência Brasileira de Cooperação 
celebrou um acordo de cooperação técnica com o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento - PNUD visando a preparação do Plano Nacional de Combate à 
Desertificação - PNCD, tendo a Fundação Grupo Esquel Brasil - FGEB como agência 
implementadora. Esse acordo obteve, posteriormente, o apoio da Organização das Nações 
Unidas para a Agricultura e a Alimentação - FAO e do PNUMA; 
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Considerando a Agenda 21 e a Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação, 
foi realizado workshop com a participação de instituições e técnicos envolvidos com a 
temática, objetivando a discussão e definição dos marcos de uma política nacional de controle 
da desertificação; 

Considerando que os resultados dessa interação interinstitucional e multidisciplinar 
pretendem servir de base para a formulação das políticas de controle da desertificação que 
assegurem: às comunidades afetadas, melhores condições de vida;às agências e órgãos 
federais, maior capacidade de indução do desenvolvimento com sustentabilidade ambiental;à 
comunidade internacional, o firme propósito de contribuir para o desenvolvimento sustentável 
em nível global; 

Art. 1o Aprova a Política Nacional de Controle da Desertificação, conforme publicado no 
Boletim Inteno do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal. 

Art. 2o - Entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 

Presidente do Conselho 

Raimundo Deusdará Filho 

Secretário-Executivo 

Serviço Público Federal 

POLÍTICA NACIONAL DE CONTROLE DA DESERTIFICAÇÃO 

APROVADA NA 49A REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONAMA 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e  

Considerando que o tema desertificação vem sendo discutido pela comunidade internacional 
desde 1977, quando da realização, em Nairobi, da Conferência Internacional das Nações 
Unidas para o Combate à Desertificação; 

Considerando que a partir da Conferência de Nairobi foi criado o Plano de Ação de Combate 
à Desertificação-PACD, que visava desenvolver ações em âmbito mundial, com a adesão 
voluntária dos países que participaram da Conferência; 

Considerando as avaliações do PACD, feitas pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente - PNUMA, mostram que os resultados obtidos foram mais do que modestos. Os 
recursos necessários não foram investidos, a maioria dos países com graves problemas de 
desertificação não assumiram compromissos com ações nacionais, e programas consistentes 
de capacitação e formação de recursos humanos não foram desenvolvidos; 

Considerando que no caso do Brasil, a falta de decisão política e de consenso da comunidade 
científica sobre o problema motivou disputas conceituais e metodológicas que provocaram 
dispersão de esforços e inviabilizaram a formação de linhas de pesquisa suficientemente 
claras para permitir o aporte de recursos e a definição de áreas de estudo; 
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Considerando que durante a Rio’92, e tendo por base as discussões havidas durante a 
Conferência Internacional sobre Variações Climáticas e Desenvolvimento Sustentável no 
Semi-Árido - ICID, realizada no Ceará em janeiro de 1992, foi negociada a elaboração, no 
contexto das Nações Unidas, de uma Convenção Internacional de Combate à Desertificação e 
à Seca. A Convenção foi organizada durante o ano de 1993 e concluída em 17 de junho de 
1994, e o Brasil, assim como mais de cem países, já a assinaram.; 

Considerando os compromissos da Convenção das Nações Unidas para o Combate à 
Desertificação, o Governo brasileiro, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - MMA e da Agência Brasileira de Cooperação 
celebrou um acordo de cooperação técnica com o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento - PNUD visando a preparação do Plano Nacional de Combate à 
Desertificação - PNCD, tendo a Fundação Grupo Esquel Brasil - FGEB como agência 
implementadora. Esse acordo obteve, posteriormente, o apoio da Organização das Nações 
Unidas para a Agricultura e a Alimentação - FAO e do PNUMA; 

Considerando a Agenda 21 e a Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação, 
foi realizado workshop com a participação de instituições e técnicos envolvidos com a 
temática, objetivando a discussão e definição dos marcos de uma política nacional de controle 
da desertificação; 

Considerando que os resultados dessa interação interinstitucional e multidisciplinar 
pretendem servir de base para a formulação das políticas de controle da desertificação que 
assegurem: às comunidades afetadas, melhores condições de vida;às agências e órgãos 
federais, maior capacidade de indução do desenvolvimento com sustentabilidade ambiental;à 
comunidade internacional, o firme propósito de contribuir para o desenvolvimento sustentável 
em nível global; 

O Plenário do Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA, aprovou em sua 49a 
Reunião Ordinária a seguinte Política Nacional para o Controle da Desertificação: 

MARCO CONCEITUAL  

A Convenção das Nações Unidas sobre Desertificação, 
seguindo a Agenda 21, define a 

Esta definição foi adotada pelo Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - 
PNUMA e, com base nela, foram definidas as áreas susceptíveis à desertificação, que se 
enquadram dentro dos climas árido, semi-árido e sub-úmido seco. 

A aceitação da definição de aridez para fins de aplicação no Plano de Ação de Combate à 
Desertificação elaborado pelas Nações Unidas ocorreu em 1977 a partir de metodologia 
desenvolvida por Thornthwaite (1941), e posteriormente publicada no trabalho Map of the 
World Distribution of Arid Regions, UNESCO, 1979. 

Conforme essa definição, o grau de aridez de uma região depende da quantidade de água 
advinda da chuva (P) e da perda máxima possível de água pela evaporação e transpiração 
(ETP), ou a Evapo-Transpiração Potencial. As classes de variação para este índice são: 
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Hiper-árido   <  0,05  

Árido  0,05  -  0,20  

Semi-árido  0,21  -  0,50  

Sub-úmido seco  0,51  -  0,65  

Sub-úmido e úmido  > 0,65    

Para as áreas de aplicação da Convenção, o índice de aridez varia de 0,21 até 0,65. 

Associado à degradação da Terra nas zonas áridas, semi-áridas e sub-úmidas secas, está a 
pobreza, que vem sendo reconhecida em todo o mundo como um dos principais fatores 
associados ao processo de desertificação. 

As áreas susceptíveis à desertificação ocupam mais de 30% da superfície terrestre e abrigam 
quase 1 bilhão de pessoas, conforme dados do PNUMA. 

No que diz respeito à degradação das terras, estudos do International Centre for Arid and 
Semi-Arid Land Studies - ICASALS, da Universidade do Texas, estimam que 69% das zonas 
áridas em todo o mundo estão sendo afetadas pela desertificação em diferentes níveis. Dados 
das Nações Unidas mostram que esse processo vem colocando fora de produção, anualmente, 
cerca de 6 milhões de hectares (60.000 km2) devido ao sobre pastoreio, salinização dos solos 
por irrigação e processos de uso intensivo e sem manejo sustentável na agricultura.  

As perdas econômicas anuais devido à desertificação giram em torno de US$ 26 bilhões e o 
custo de recuperação das terras em todo o mundo pode chegar a US$ 90 bilhões de dólares 
para um período de vinte anos, conforme dados do relatório de avaliação publicado pelo 
PNUMA. 

Muito tem sido discutido sobre as causas da desertificação em todo o mundo. Atribui-se esse 
processo às formas inadequadas de manejo, à sobre exploração dos recursos e às tentativas de 
introdução de modernos padrões tecnológicos para as populações rurais tradicionais. Todos 
esses fatores podem ser resumidos, no entanto, no fato de que o modelo de desenvolvimento 
adotado pela maioria dos países no pós-guerra voltaram-se para a formação dos mercados 
integrados, onde os produtos das regiões semi-áridas entram em condições desvantajosas de 
competição com os produtos das zonas temperadas. 

Isto significa que para atender às demandas de mercado os produtores, freqüentemente 
descapitalizados e utilizando práticas agrícolas de baixo nível tecnológico ou tecnologias 
inapropriadas, sobre-exploram seus recursos e não incluem o seu desgaste nos custos dos 
produtos, pois se assim o fizerem, perdem competitividade. 

Este tem sido o histórico da degradação das terras áridas em todo o mundo, num ciclo 
perverso onde o resultado final tem sido o aumento da pobreza e da destruição do patrimônio 
natural nessas áreas. 

A DESERTIFICAÇÃO NO BRASIL 

Para o Brasil, as áreas enquadradas no conceito de desertificação aceito pelas Nações Unidas 
são aquelas abrangidas pelo trópico semi-árido. 
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Freqüentemente, têm sido identificados processos de degradação ambiental em outras partes 
do País, como é o caso do já conhecido fenômeno de Alegrete, RS, dos fortes processos 
erosivos que ocorrem no Paraná, São Paulo, Rondônia e no Jalapão, Tocantins. São áreas que 
reconhecidamente apresentam um quadro grave de deterioração ambiental. 

No entanto, essas áreas não estão enquadradas no escopo de aplicação da Convenção das 
Nações Unidas de Combate à Desertificação e do capítulo 12 da Agenda 21. 

A aplicação da metodologia desenvolvida pelo PNUMA para a identificação das áreas 
susceptíveis ao processo de desertificação no Brasil foi realizada pelo Núcleo Desert/IBAMA, 
em 1992. O resultado desse trabalho está consubstanciado no Mapa de susceptibilidade à 
desertificação. 

O trópico semi-árido, conforme definição da SUDENE, compreende uma área de 980.711 
km2, distribuídos em oito Estados do Nordeste e no norte de Minas Gerais. 

O semi-árido apresenta grande diferenciação ecológica, com secas e estiagens afetando quase 
a totalidade da atividade agropecuária e, mais acentuadamente, as pequenas e médias 
propriedades, provocando graves problemas sócio-econômicos e migrações em massa para 
outras partes do País. 

A população da região semi-árida, segundo o Censo de 1991, é de 17,8 milhões de habitantes, 
correspondendo a 42,0% do total do Nordeste e 11,0 % do Brasil. É marcada pelo ruralismo 
tradicional, com pouco ou nenhum acesso ao mercado, extrema dificuldade de absorção de 
novas tecnologias, hábitos fixados através de gerações e com uma relação extremamente 
paternalista com o Estado. 

Essas características resultam em práticas sociais e políticas ambíguas se comparadas com 
aquelas relativas às populações urbanas, modernizadas pelo mercado e pelo livre acesso à 
informação. 

Essa ambigüidade reflete-se numa constante busca por "proteção" junto ao aparelho estatal e a 
seus representantes e, de outro lado, por uma recorrente dificuldade em absorver as 
informações técnicas disponíveis e geradas pelo próprio aparelho estatal, para a solução de 
seus problemas. 

Pode-se acrescentar, que essa dinâmica reflete problemas de ordem estrutural com fortes 
reflexos ambientais. Quando as oportunidades de renda e de acesso ao mercado são limitadas 
estruturalmente, há uma tendência à sobre-exploração dos recursos como medida 
compensatória, com efeitos de médio prazo sobre a qualidade ambiental e sobre as 
possibilidades de manter a população fixada na região. 

Isso acaba por gerar pressões no sentido do deslocamento espacial das populações que não 
conseguem resolver seus problemas localmente. 

Como se sabe, o processo de ocupação do território nordestino foi iniciado a partir do litoral e 
desenvolveu-se em função da exploração de produtos extrativistas e da produção agrícola 
voltada para a exportação. A partir do sec. XVII deu-se a ocupação do sertão semi-árido 
através da pecuária. 

Atualmente, sobressai no sertão a policultura de subsistência, a pecuária extensiva e alguns 
polos mais de agricultura irrigada. As atividades tradicionais vem sofrendo constantes perdas 
em sua produção em função das adversidades climáticas, além de passar por problemas 
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decorrentes da perda de produtividade dos solos e, conseqüentemente, da competitividade nos 
mercados. As áreas irrigadas, por outro lado, já apresentam sinais de salinização, fruto da falta 
de investimentos em sistemas de drenagem. 

Os estudos disponíveis indicam que o processo da desertificação na região semi-árida vem 
comprometendo seriamente uma área de 181.000 km2, com a geração de impactos difusos e 
concentrados sobre o território. 

Nas áreas onde ocorrem os impactos difusos, os danos ambientais produzidos resultam em 
erosão dos solos, empobrecimento da caatinga e degradação dos recursos hídricos, com 
efeitos diretos sobre a qualidade de vida da população. 

Já nas áreas onde os efeitos estão concentrados em pequena parte do território, os danos 
ocorrem com profunda gravidade, configurando o que se chama de Núcleo Desertificado.  

Os estudos permitiram uma identificação inicial de quatro Núcleos, onde a desertificação 
pode ser considerada extremamente grave, com forte comprometimento dos recursos naturais. 
São eles: Gilbués,PI, Irauçuba,CE, Seridó,RN/Pb, Cabrobó,PE, cuja área total é de cerca de 
15.000 km2. 

Os impactos provocados pela desertificação podem ser: ambientais, sociais e econômicos. 

Os impactos ambientais podem ser visualizados através da destruição da biodiversidade (flora 
e fauna), da diminuição da disponibilidade de recursos hídricos, através do assoreamento de 
rios e reservatórios, da perda física e química de solos. Todos estes fatores reduzem o 
potencial biológico da terra, reduzindo a produtividade agrícola e, portanto, impactando as 
populações. 

Os prejuízos sociais podem ser caracterizados pelas importantes mudanças sociais que a 
crescente perda da capacidade produtiva provoca nas unidades familiares. As migrações 
desestruturam as famílias e impactam as zonas urbanas, que quase sempre não estão em 
condições de oferecer serviços às massas de migrantes que para lá se deslocam. É importante 
lembrar que a população afetada caracteriza-se por alta vulnerabilidade, já que estão entre os 
mais pobres da região, e com índices de qualidade de vida muito abaixo da média nacional. 

As perdas econômicas causadas pela desertificação também são de grande importância. 
Segundo metodologia desenvolvida pelas Nações Unidas, os perdas causadas pela 
desertificação equivalem a US$ 250,00 por hectare em áreas irrigadas, US$ 40,00 por hectare 
em áreas de agricultura de sequeiro e US$ 7,00 por hectare em áreas de pastagem. 

Para o Brasil, conforme diagnóstico realizado pelo MMA, as perdas econômicas podem 
chegar a US$ 800 milhões por ano devido à desertificação. Os custos de recuperação das 
áreas mais afetadas alcançam US$ 2 bilhões para um período de vinte anos. 

MARCOS REFERENCIAIS PARA UMA POLÍTICA NACIONAL DE CONTROLE 
DA DESERTIFICAÇÃO 

A Agenda 21, em seu capítulo 12, oferece o primeiro conjunto de diretrizes para o 
enfrentamento do problema, quais sejam: 

a) fortalecimento da base de conhecimentos e desenvolvimento de sistemas de informação e 
monitoramento para as regiões susceptíveis à desertificação e à seca, incluindo os aspectos 
econômicos e sociais desses ecossistemas; 
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b) combater a degradação da terra através da conservação de solo e atividades de 
florestamento e reflorestamento; 

c) desenvolver e fortalecer programas de desenvolvimento integrados para a erradicação da 
pobreza e promoção de sistemas alternativos de vida nas áreas susceptíveis à desertificação; 

d) desenvolver programas compreensivos anti-desertificação e integrá-los no planejamento 
nacional e no planejamento ambiental; 

e) desenvolver esquemas de preparação e compensação contra a seca, incluindo esquemas de 
auto-ajuda para as áreas sujeitas à seca e desenhar programas para atender aos refugiados 
ambientais; 

f) incentivar e promover a participação popular e a educação ambiental, com ênfase no 
controle da desertificação e no gerenciamento dos efeitos das secas. 

Além das recomendações mencionadas, a Convenção das Nações Unidas de Combate à 
Desertificação estabeleceu anexos de implementação regional, a partir dos quais deverão ser 
gerados programas de ação e cooperação técnica e financeira em níveis regional e sub-
regional. 

Conforme mencionado anteriormente, a despeito do fato de que o escopo de aplicação da 
Convenção das Nações Unidas para o Combate à Desertificação restringe-se às regiões áridas, 
semi-áridas e sub-úmidas secas, o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal identificou, em seus estudos, outros pontos do país que devem ter algum tipo 
de atenção. Podem ser citadas, a esse respeito áreas com forte degradação ambiental em 
Alegrete, RS, e na micro-região do Jalapão, TO. 

OBJETIVOS 

O objetivo básico da Política Nacional de Controle da Desertificação é o de alcançar o 
desenvolvimento sustentável nas regiões sujeitas à desertificação e à seca. Isso inclui: 

a) formular propostas para a gestão ambiental e o uso dos recursos naturais existentes na 
caatinga e áreas de transição, sem comprometê-los a longo prazo;  

b) formular propostas de curto, médio e longo prazo para a prevenção e recuperação das áreas 
atualmente afetadas pela desertificação; 

c)empreender ações de prevenção da degradação ambiental nas áreas de transição entre o 
semi-árido, o sub-úmido e o úmido, com vistas à proteção de diferentes ecossistemas;  

d) contribuir para a articulação entre órgãos governamentais e não-governamentais para o 
estabelecimento de um modelo de desenvolvimento econômico e social compatível com as 
necessidades de conservação dos recursos naturais e com a eqüidade social na região semi-
árida;  

e) articular a ação governamental nas esferas federal, estadual e municipal, para a 
implementação de ações locais de combate e controle da desertificação e dos efeitos da seca; 

f) contribuir para o fortalecimento do município com vistas ao desenvolvimento de estratégias 
locais de controle da desertificação;  
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ESTRATÉGIAS E AÇÕES 

Conforme prevê a Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação, o principal 
instrumento da Política Nacional de Controle da Desertificação será o Plano Nacional de 
Combate à Desertificação-PNCD, em fase de preparação. 

O PNCD é um instrumento para a articulação e coordenação das ações de controle da 
desertificação, tanto daquelas que já estão em andamento como daquelas a serem 
desenvolvidas nos diferentes setores de atuação do Governo. 

Conforme recomenda a Convenção, a elaboração e posterior implementação do PNCD tem 
como pressuposto a participação da sociedade civil em todas suas etapas. Isso significa a 
adoção de um novo paradigma, onde o processo adquire grande importância face ao antigo 
modus-operandi do planejamento. 

Para a consecução dos objetivos de uma política nacional, anteriormente mencionados, foram 
identificados diversos componentes e suas respectivas ações prioritárias. O conjunto 
resultante das ações prioritárias, cuja responsabilidade de implementação alcança vários 
setores governamentais, deve estar assentado em sólido processo de participação da sociedade 
civil e de organizações não-governamentais. 

Deve-se enfatizar que a natureza da desertificação, como processo síntese de muitas 
dimensões, requer uma ação de Governo voltada para a criação de instrumentos convergentes 
de política de recursos hídricos, gestão ambiental e combate aos efeitos da seca, selecionando 
espaços a serem objetos de identificação de demandas e de implementação das políticas 
locais.  

Componentes de uma Estratégia Nacional de Controle da Desertificação 

Objetivo: Elaboração do plano nacional visando articular e organizar as ações regionais contra 
a desertificação 

Componente 1   Componente 4  

Fortalecimento e interação 
institucional  

  Conscientização e sensibilização dos atores 
do desenvolvimento sustentável em áreas 
sujeitas a risco de desertificação  

      

Componente 2   Componente 5  

Fortalecimento da comunicação e 
fluxo de informação sobre 
desertificação  

  Criação de uma capacidade operacional de 
controle da desertificação em nível local  

      

Componente 3   Componente 6  

Capacitação gerencial e técnica de   Elaboração de estratégias de 
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pessoal em gestão de recursos 
naturais em áreas sujeitas à 
desertificação  

monitoramento, prevenção e recuperação da 
desertificação  

      

  Componente 7   

  Definição de projetos e ações prioritárias    

     
Componente 1 Fortalecimento e interação institucional. 

OBJETIVO 

Criar uma capacidade de articulação institucional, dotando o Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal de estrutura para a coordenação das atividades de 
elaboração e implementação do Plano Nacional de Combate à Desertificação-PNCD. 

AÇÕES  

Criar comissão de coordenação e acompanhamento da elaboração do PNCD no âmbito do 
MMA;  

estabelecer mecanismos de cooperação técnica com as instituições que atuarão na elaboração 
e aplicação do PNCD;  

promover e apoiar eventos para discussão da desertificação e do desenvolvimento sustentável 
do semi-árido;  

implementar processo de planejamento estratégico visando a elaboração do PNCD;  

apoiar a realização de seminários e workshops de planejamento estratégico para a área de 
aplicação do PNCD;  

articular ações em nível da América Latina para o estabelecimento de metodologias de 
avaliação, monitoramento, prevenção e controle da desertificação.  

Componente 2 Fortalecimento da comunicação e fluxo de informação sobre a desertificação. 

OBJETIVO 

Criação de uma rede de informação e documentação em desertificação com as instituições que 
trabalham em pesquisa e/ou geração de informação relevante para o tema, na área de 
aplicação do PNCD. 

AÇÕES  

Levantar, manter atualizadas e intercambiar informações sobre o estado da desertificação no 
semi-árido;  

criar uma rede de informação e documentação sobre clima, solos, vegetação, aspectos sociais 
e econômicos, seca e tecnologias apropriadas e ambientalmente sustentáveis;  
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implantar e manter banco de dados sobre instituições e pesquisadores que trabalham com a 
temática em níveis nacional e internacional;  

criar mecanismos sistemáticos de divulgação das informações relevantes em desertificação;  

apoiar e participar de atividades que visem o desenvolvimento de metodologias e indicadores 
para a avaliação e monitoramento da desertificação.  

Componente 3 Capacitação gerencial e técnica de pessoal em gestão de recursos naturais em 
áreas sujeitas à desertificação. 

OBJETIVO 

Formação e capacitação de pessoal para atuar na pesquisa, controle e recuperação das áreas 
em processo de desertificação. 

AÇÕES  

o Promover a capacitação de pessoal dos setores governamentais e não-
governamentais na prevenção e controle da desertificação;  

o fomentar a criação de programas de pesquisa voltados para a desertificação, em 
articulação com as comunidades locais, no que concerne a práticas e conhecimentos 
empíricos nos tratos com problemas de desertificação e seca;  

o articular junto aos órgãos de fomento à pesquisa a destinação de recursos para 
programas de pesquisa , bem como projetos de recuperação de áreas em processo 
de desertficação;  

o promover e apoiar cursos e seminários sobre a metodologia de identificação, 
estudo, controle e recuperação dos processos de desertificação;  

o promover e apoiar programas de capacitação junto a lideranças comunitárias, 
técnicos, agricultores e trabalhadores rurais com enfoque no uso sustentável dos 
recursos e temas correlatos;  

o propor a inclusão dos temas relativos à desertificação nos currículos escolares na 
área de aplicação do PNCD;  

o promover e apoiar processos de capacitaçào gerencial em projetos de 
desenvolvimento sustentável, especialmente aqueles atinentes à recuperação de 
áreas em desertificação.  

Componente 4 Conscientização, sensibiliização e mobilização dos atores do 
desenvolvimento sustentável em áreas sujeitas a risco de desertificação. 

OBJETIVO 

Divulgar para a população das áreas sob risco de desertificação, as avaliações e informações 
relevantes para a prevenção, controle e recuperação da desertificação, assim como 
informações sobre controle dos efeitos da seca, estimulando a participação comunitária na 
formulação e implementação do PNCD. 
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AÇÕES  

Apoiar programas de educação ambiental formais e informais em todos os níveis, informando 
a população sobre as práticas prejudiciais ao meio ambiente;  

criar material educativo específico para distribuição nas áreas susceptíveis à desertificação e 
seca;  

informar os técnicos e autoridades sobre as dimensões econômica, social e ambiental da 
desertificação;  

definir estratégias para a participação das comunidades nas atividades de implementação do 
PNCD;  

promover a participação das comunidades e sociedade civil na luta contra a desertificação e 
promoção do desenvolvimento sustentável;  

apoiar as iniciativas locais que visem o desenvolvimento e uso dos recursos de forma 
sustentável;  

estimular a participação e capacitação das lideranças comunitárias para o processo de 
desenvolvimento local;  

promover e apoiar o trabalho de desenvolvimento sócio-econômico já existente, articulando-o 
com os propósitos da luta contra a desertificação;  

estimular a institucionalização, em nível municipal e com ampla participação comunitária, das 
ações de luta contra a desertificação;  

avaliar, juntamente com a comunidade, alternativas para o desenvolvimento econômico 
adequado à região.  

Componente 5 Criação de uma capacidade operacional de controle da desertificação em nível 
local. 

OBJETIVO 

Criar as condições técnicas e institucionais para apoiar as iniciativas emergentes das 
populações dos núcleos de desertificação com vistas à interrupção do processo e recuperação 
das áreas. 

AÇÕES  

Estabelecer mecanismos de contacto permanente com as autoridades locais e a sociedade civil 
organizada para a formulação de propostas de ação imediatas para os núcleos de 
desertificação;  

estimular a organização da sociedade civil local para a formulação de ações de fortalecimento 
institucional em nível local;  

estimular e contribuir para a formação de conselhos municipais de meio ambiente nos núcleos 
de desertificação;  

implementar projetos-piloto de gestão de recursos naturais, incluindo gestão de micro-bacias, 
nas áreas afetadas e/ou susceptíveis à desertificação;  
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promover a articulação com órgãos federais e estaduais para o trabalho em nível local;  

promover o uso de sistemas agro-silvo-pastoris sustentáveis.  

Componente 6 Elaboração de estratégias de monitoramento, prevenção e recuperação das 
áreas em processo de desertificação. 

OBJETIVO 

Elaborar estratégias de uso dos recursos naturais de maneira sustentável para a caatinga, assim 
como propostas de monitoramento, prevenção e recuperação das áreas em processo de 
desertificação. 

AÇÕES  

Apoiar a elaboração de planos diretores municipais que contemplem as variáveis ambientais, 
principalmente aquelas que possam originar processos de desertificação;  

realizar o zoneamento econômico e ecológico, em escala compatível, visando a racionalização 
do uso dos recursos naturais nas áreas sujeitas à desertificação;  

definir estratégias específicas que considerem a questão das fontes de energia alternativas ao 
uso da lenha;  

implementar sistema de alerta para identificação precoce de processos de desertificação, tendo 
como base o desenvolvimento de indicadores específicos;  

realizar estudos e definir normas de proteção ambiental na caatinga;  

elaborar sistema de monitoramento da desertificação como base para avaliar a efetividade dos 
programas de ação e o avanço dos processos de degradação;  

apoiar as organizações governamentais e não-governamentais na formulação de projetos de 
gestão ambiental para as áreas afetadas pela desertificação;  

elaborar estudos que identifiquem os efeitos da desertificação sobre a biodiversidade e a 
mudança climática;  

elaborar estudos e propostas para a gestão de bacias hidrográficas visando o controle dos 
processos de desertificação.  

Componente 7 Definição de projetos e ações prioritárias. 

OBJETIVO 

Definir um conjunto de projetos e ações prioritárias a serem desenvolvidos com vistas à 
prevenção e recuperação das áreas em processo de desertificação. 

AÇÕES  

Com base no conhecimento e nas propostas existentes para o desenvolvimento do Nordeste e 
da região semi-árida, formular e apoiar projetos já existentes com a perspectiva de uso 
sustentável da caatinga e dos recursos naturais do semi-árido;  

elaborar projetos-piloto visando a recuperação de áreas em processo de desertificação dentro 
de uma visão voltada para o desenvolvimento sustentável;  
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apoiar a implementação de projetos relativos ao uso de fontes alternativas de energia, em 
articulação com o Programa de Desenvolvimento Energético de Estados e Municípios do 
Ministério de Minas e Energia-MME;  

apoiar a implementação de programas de peixamento de açudes, lagos e reservatórios, como 
alternativa econômica para a região;  

propor a adoção de instrumentos econômicos para a obtenção de recursos oriundos dos fundos 
de desenvolvimento existentes, com vistas a viabilizar a execução de projetos de prevenção e 
recuperação da desertificação.  

AÇÕES EM ANDAMENTO 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 
vem, desde 1996, desenvolvendo e participando de várias iniciativas visando enfrentar o 
problema da desertificação. Essas iniciativas estão sendo incorporadas dentro da estratégia 
mais geral do Ministério no que diz respeito à formulação e implementação de políticas de 
controle da desertificação. 

Dentre as ações relevantes, podem ser citadas a elaboração do Plano Nacional de Combate à 
Desertificação; a participação na Rede de Informação e Documentação em Desertificação-
REDESERT; e o apoio prestado aos Núcleos de Desertificação no que diz respeito à 
organização e capacitação institucional  

Essas iniciativas vem sendo desenvolvidas em cooperação com outras instituições regionais e 
nacionais, tais como a Fundação Cearense de Meteorologia, a Universidade Federal de 
Pernambuco, a Fundação Joaquim Nabuco, o Centro de Pesquisa do Trópico Semi-Árido, a 
Faculdade do Médio São Francisco, o Instituto Desert, o IBAMA, o INPE e o IPEA. 

Na etapa atual, pode-se dizer que as ações desenvolvidas pelo MMA, no âmbito do projeto de 
elaboração do Plano Nacional de Combate à Desertificação, se enquadram no contexto da 
formulação da política nacional de controle da desertificação, assim como na implementação 
e execução de algumas dessas políticas. A referência mais imediata é a REDESERT e o apoio 
ao fortalecimento institucional dos municípios onde foi detectada a existência dos Núcleos. 

Assim, a internalização das ações acima mencionadas, nos órgãos e secretarias do MMA, é 
passo fundamental para a criação das bases institucionais com vistas ao futuro processo de 
implementação da Política Nacional de Controle da Desertificação.  

INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE CONTROLE DA 
DESERTIFICAÇÃO 

A Política Nacional de Controle da Desertificação deve contar, para sua execução, com 
diferentes instrumentos garantidores de sua viabilização. Dentre esses instrumentos deve-se 
mencionar o legal/institucional, o econômico/financeiro e o informacional. Destaque pode ser 
dado, também, à importância do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional, 
em execução sob a coordenação da SAE, como um importante instrumento para o 
planejamento sustentável do desenvolvimento regional. 

No que diz respeito aos instrumentos legais/institucionais, a Política Nacional de Controle da 
Desertificação deverá contar com um conjunto de disposições legais, compatibilizando a 
legislação existente de conservação de recursos naturais com as exigências de controle e 
recuperação das áreas em processo de desertificação. Para tanto, deverá ser procedido exame 
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detalhado da legislação existente e, em conjunto com outros órgãos do Governo, e em 
conformidade com a Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação, elaborar lei 
específica sobre o assunto. 

No que tange à institucionalidade dos mecanismos de controle e combate à desertificação, e 
tendo em vista o caráter multidiciplinar e multisetorial da temática, deverá ser criada 
comissão nacional, com vistas à sensibilização dos vários setores de governo e da sociedade 
quanto à problemática, bem como envolvê-los em processos de formulação de novas políticas 
e estratégias de desenvolvimento, em áreas suscetíveis à desertificação e à seca, 
especialmente no que diz respeito à incorporação, pelas políticas setoriais, dos princípios 
relativos ao controle da desertificação. 

Os aspectos econômico-financeiros demandados para a aplicação da Política Nacional de 
Controle da Desertificação deverão contemplar, e, quando for o caso, aperfeiçoar as 
iniciativas existentes, especialmente aquelas derivadas do Protocolo Verde e da legislação 
sobre concessão de crédito existente. Estudos voltados para a avaliação dos atuais incentivos 
fiscais existentes deverão ser feitos com a finalidade de adequar as prioridades do 
desenvolvimento com a necessidade da conservação dos recursos naturais. 

Deve-se mencionar, também, a necessidade de criação de um mecanismo financeiro para o 
combate à desertificação, cujo formato, origem dos recursos e formas de aplicação deverão 
ser propostos no âmbito da comissão interministerial e aprovados pelos órgãos e instâncias 
governamentais apropriadas. 

Finalmente, deve-se citar que a luta contra a desertificação depende, em grande medida, da 
conscientização pública e de uma adequada difusão de informações. Neste sentido, como 
mencionado na seção anterior, está em funcionamento a Rede de Informação e Documentação 
sobre Desertificação-REDESERT, que servirá como um dos instrumentos governamentais 
para as finalidades propostas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A sociedade brasileira tem feito especial esforço no sentido de minimizar os desequilíbrios 
regionais através das políticas de desenvolvimento, em especial daquelas voltadas para a 
região Nordeste, motivo de preocupação específica desde o final da década de 1950. Porém, 
só muito recentemente esse esforço vem sendo acompanhado de preocupações quanto à 
qualidade do ambiente e aos níveis de exploração dos recursos.  

Isso se deve a vários motivos e dentre eles pode-se citar o fato de que os processos de 
desertificação ocorrem nas áreas que, em geral, foram ocupadas pelas populações mais pobres 
e fragilizadas econômica e politicamente. Ademais, as medidas de prevenção de tais 
processos implicam em melhorias dos padrões tecnológicos de exploração dos recursos 
naturais, assim como conhecimentos técnicos sobre as formas mais adequadas de manejo. Via 
de regra, essas demandas geram custos que não podem ser absorvidos pela quase totalidade 
dos agricultores do semi-árido, descapitalizados, sem acesso aos instrumentos de crédito e, na 
sua maioria, castigados por longos períodos de secas. 

Agregam-se a essas considerações a inexistência de programas e projetos voltados para o 
conhecimento do problema e a sensibilização da sociedade. 

Com isso, o potencial de desenvolvimento da região semi-árida, que vem provando ser 
competitivo em muitas áreas, desgasta-se por falta de políticas adequadas de uso dos recursos 
naturais. 



 939 

Assim, a iniciativa governamental nessa matéria é de fundamental importância para organizar 
e potencializar as ações necessárias ao controle da desertificação. 

As proposições contidas neste documento contribuem para ordenar um conjunto de objetivos 
e estratégias essenciais para o enfrentamento do problema, envolvendo os diferentes setores 
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, além de 
outros setores governamentais e não-governamentais. 

Deve-se lembrar que o conjunto de ações propostas vem convergindo para o conjunto dos 
instrumentos de política ambiental em operação, a exemplo do Protocolo Verde, do Programa 
Nacional para o Meio Ambiente e do Programa Nacional de Educação Ambiental. 

As diretrizes ora propostas não esgotam a discussão sobre o tema, mas constituem o início do 
processo de implementação de uma política nacional voltada para o controle e o combate à 
desertificação, cujo significado maior é o da promoção do desenvolvimento sustentável na 
região semi-árida do Nordeste brasileiro. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 239 , DE 30 DE janeiro DE 1998 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei no 9.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, 
de 06 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando os Recursos Administrativos interpostos contra as multas aplicadas pelo 
IBAMA, na forma que contra as multas aplicadas pelo IBAMA, na forma que consta dos 
Processos a seguir relacionados: 

Processo no: 02009.000027/93-10 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa Ltda. 
Infração: Transporte de 47.03m3 de carvão vegetal, sem 
documento hábil para o transporte, ou seja, carimbo padronizado 
de Regime Especial emitido pelo IBAMA. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02926.000068/93-82 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A. 
Infração: Fabricação e transporte de 45m3 de carvão vegetal sem 
autorização prévia do IBAMA e sem cobertura da A.T.P.F. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02106.000011/92-56 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa Ltda. 
Infração: Fabricação e transporte de 40m3 de carvão vegetal 
utilizando indevidamente a autorização de  no 002258/91 G.F.  
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.500771/94-92 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Infração: Transporte de 50m3 de carvão vegetal, com o carimbo 
de modelo no 01 vencido. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02706.000129/93-97 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa Ltda. 
Infração: Comercialização de 50m3 de carvão vegetal sem 
licença emitida pelo IBAMA. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
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Processo no: 02106.000197/93-05 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Infração: Transporte de 45m3 de carvão vegetal sem licença 
outorgada pelo IBAMA. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.004634/95-58 
Autuado: Darcy Milbratz Bullershann 
Infração: Desmatamento de 01 (um) ha. de vegetação nativa sem 
autorização prévia do IBAMA. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.001717/96-58 
Autuado: Osvaldo Jacobson 
Infração: Desmate de 0.5 ha. de vegetação nativa. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02008.009407/95-34 
Autuado: Marajó Imóveis Ltda. 
Infração: Degradação ambiental em área de preservação 
permanente. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 06328/88 
Autuado: Josias Coelho Veloso 
Infração: Transporte de 40m3 de carvão vegetal sem o número 
de autorização do desmate da Guia Florestal. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02010.001928/93-36 
Autuado: Siderúrgica Ita-Min Ltda. 
Infração: Transporte de 60m3 de carvão vegetal sem cobertura 
da A.T.P.F. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02026.001414/94-38 
Autuado: Alimentícios Sasse Ltda. 
Infração: Receber e consumir 668,9 m3 de lenha nativa sem 
A.T.P.F. ou C.A.A.. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.001044/96-17 
Autuado: Coromado Hotéis Tur. Ltda. 
Infração: Armazenamento e conservação de 80 kg. de lagosta 
vermelha em período de defeso sem declaração de estoques. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.000459/96-29 
Autuado: Laurito Coser e outro 
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Infração: Degradação de 30,000 m2 com várias construções 
residenciais dispostas em formas de loteamento urbano. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02010.001802/93-06 
Autuado: Siderúrgica Ita-Min Ltda. 
Infração: Transporte de 60m3 de carvão vegetal sem cobertura 
da A.T.P.F. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.000577/95-74 
Autuado: Inácio Schuner 
Infração: Extração de madeiras nativas em toras em 10 ha. sem 
autorização do IBAMA. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02009.001650/91-74 
Autuado: Rubens da Silva 
Infração: Extração de 50 (cinqüenta) árvores nativas em área de 
7,0 ha. de mata primitiva 
Decisão: Provimento do recurso, devendo o acordo de 
recuperação florestal ser homologado pelo CONAMA, com base 
na norma do art. 8o, inciso IV, da Lei no 6.938/81, reduzindo-se 
a sanção pecuniária a 20% (vinte porcento) de seu valor 
originário.  
 
Processo no: 02009.001649/91-95 
Autuado: Rubens da Silva 
Infração: Extração de 28 (vinte e oito) árvores nativas em área 
de 2,0 ha. de mata primitiva 
Decisão: Provimento do recurso, devendo o acordo de 
recuperação florestal ser homologado pelo CONAMA, com base 
na norma do art. 8o, inciso IV, da Lei no 6.938/81, reduzindo-se 
a sanção pecuniária a 20% (vinte porcento) de seu valor 
originário.  
 
Processo no: 02010.001147/93-14 
Autuado: SID Centro Oeste Ltda. 
Infração: Transportar 60m3 de carvão vegetal com o carimbo de 
regime especial (sem assinatura) conforme nota no 0461.916. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
 
Processo no: 02015.011480/91-39 
Autuado: CIA SID PITANGUI 
Infração: Extravio das 1as vias das guias florestais no 
03296003.063-093,116, 117, 133, 145, 184, 228, 317, 493, 594, 
671, 726, 742, 765, 777, 788. 
Decisão: Improvimento do recurso. 
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Processo no: 02006.00402/92-53 
Autuado: ITASIDER - Usina Siderúrgica ITAMINAS S/A  
Infração: Atraso na devolução dos movimentos referentes ao 
mês de Janeiro/92. 
Decisão: Desprovimento do recurso. 

Art. 1o Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores e do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, as quais foram homologadas 
pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, conforme determina a Resolução no 24/96. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente Do Conselho 

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário-Executivo 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 240, de 16 de Abril de 1998 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições 
previstas na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n º 99.274, de 
06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto no Regimento Interno, e 

Considerando a vital importância dos remanescentes de Mata Atlântica brasileira, protegidos 
por Decreto do Poder Público federal Resoluções dos Conselhos ambientais federais e 
estaduais; 

Considerando o disposto no art. 1º, Parágrafo único, art. 2º, incisos II e III, art. 4º, Parágrafo 
único e art. 7º do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993; 

Considerando ser prioritária para o Governo do Estado da Bahia a garantia de perenidade e 
conservação dos ecossistemas nativos, em particular os remanescentes de Mata Atlântica 
primária e em estágio avançado de regeneração; e 

Considerando os resultados das vistorias realizadas pelas equipes do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis-IBAMA, do Centro de Recursos 
Ambientais-CRA e do Departamento de Desenvolvimento Florestal-DDF, incluindo as 
realizadas nos Projetos de Manejo Florestal Sustentado, que constataram as operações de 
extração madeireira de árvores nativas da Mata Atlântica, e, ainda, a exposição do Comitê 
Estadual da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica da Bahia, os relatórios e os pareceres 
oriundos de auditoria, resolve: 

Art. 1º determinar ao IBAMA e aos órgãos ambientais da Bahia, em conformidade com suas 
competências, a imediata suspensão das atividades madeireiras que utilizem como matéria-
prima árvores nativas da Mata Atlântica, bem como de qualquer tipo de autorização de 
exploração ou desmate de florestas nativas concedidas pelo IBAMA ou pelos órgãos 
ambientais estaduais, na área de Mata Atlântica do Estado da Bahia. 

§ 1º A suspensão de que trata este artigo tem caráter provisório, até que se concluam os 
levantamentos da área de remanescentes florestais, das populações das espécies florestais de 
interesse comercial e os estudos dos efeitos da exploração florestal sobre a dinâmica das 
populações 

§ 2º Após a conclusão dos estudos citados no parágrafo anterior, e de outros que se fizerem 
necessários, deverá ser elaborado o zoneamento ecológico-econômico que determinar as áreas 
e os estoques mínimos para extrações madeireiras. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, devendo os atos oficiais de 
inspeção, fiscalização e paralisação serem encaminhados ao conhecimento do CONAMA, em 
sua próxima Reunião Ordinária. 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente do Conselho 

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário-Executivo 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA 241, DE 30 DE JANEIRO DE 1998. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, e 

Considerando que a Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, em seu artigo 4º determina que 
"os veículos importados ficam obrigados a atender aos mesmos limites e demais exigências 
estabelecidos na totalidade de suas vendas no mercado nacional"; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Os prazos para cumprimento das exigências relativas ao PROCONVE para os 
veículos importados, previstos em Resoluções do CONAMA, em especial nas de nº 08, de 31 
de agosto de 1993, e de nº 226, de 20 de agosto de 1997, passam a ser os mesmos que os 
estabelecidos para os veículos nacionais. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente 

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário-Executivo 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA 242, DE 30 DE JUNHO DE 1998. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando que a harmonização de regulammentos técnicos sobre poluentes e ruídos 
emitidos por veículos automotores entre os Estados Partes do Maercosul tem por objetivos 
eliminar barreiras ao intercâmbio comercial, bem como à livre circulação de veículos 
automotores na Região; 

Considerando que os Estados Partes já acordaram em adequar suas legislações para 
possibilitar o intercâmbio de veículos automotores, conforme consta no Protocolo de Ouro 
Preto, de 17 de dezembro de 1994, artigos 38, 40 e 42, bem como a Resolução 
MERCOSUL/GMC/RES nº 128, de 13 de dezembro de 1996. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - O limite máximo de emissão de material particulado para veículo leve comercial com 
massa de referência para ensaio £ 1700Kg contido no artigo 5º, § 2º, da Resolução CONAMA 
nº 15, de 13 de dezembro de 1995, passa a ser de 0,124g/km. 

Art. 2º - Os veículos com características especiais para uso fora de estradas terão os limites da 
"Tabela 1A - Limites máximos de ruídos emitido por veículos em aceleração, conforme NBR-
8433", contida na Resolução CONAMA nº 01, de 11 de fevereiro de 1993, acrescidos em: 

I - 1(um) dB(A) para aqueles com motor de potência menor do 150KW, 

II - 2(dois) dB(A) para aqueles com motor de potência igual ou superior a 150KW. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente 

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário-Executivo 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 243 DE 9 DE OUTUBRO DE 1998 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente; 

Considerando o disposto no art. 225, § 4º da Constituição; 

Considerando que a Câmara Técnica Temporária para Assuntos da Amazônia, criada pela 
Resolução nº 9, de 10 de outubro de 1995, foi extinta em 12 de dezembro de 1996, resolve: 

Art. 1º Instituir a Câmara Técnica Temporária para Assuntos da Amazônia que tem por 
objetivo discutir o Anteprojeto de Lei que regulamenta a utilização dos recursos naturais da 
Floresta Amazônica Brasileira. propondo ao Plenário deste Conselho, as alterações que se 
fizerem necessárias; 

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por Conselheiros do CONAMA, representantes dos 
órgãos , governos e entidades abaixo relacionados: 

1. Ministério da Aeronáutica;  

2. Ministério do Exército;  

3. Ministério da Fazenda;  

4. Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo;  

5. Ministério da Justiça;  

6. Ministério da Marinha;  

7. Ministério de Minas e Energia;  

8. Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República;  

9. Governo do Estado do Acre;  

10. Governo do Estado do Amapá;  

11. Governo do Estado do Amazonas;  

12. Governo do Estado do Maranhão;  
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13. Governo do Estado do Pará;  

14. Conselho Nacional dos Seringueiros;  

15. Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente;  

16. Entidade Civil Representante da Região Norte.  

Art. 3º A Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com direito a voz e 
que serão indicados pela Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Art. 4º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de um ano, a partir da publicação 
desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laudo Bernardes 
Presidente do Conselho Interino  

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário Executivo  

 



 949 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 244 DE 16 DE OUTUBRO DE 1998 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 
99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando que os lignossulfonatos são substâncias químicas estáveis, com composição 
química definida, , e apresentam baixa toxicidade ao meio ambiente e à saúde , não se 
caracterizando, portanto , como resíduos, resolve: 

Art. 1º Excluir do Anexo 10 da Resolução CONAMA nº 23, de 12 de dezembro de 1996, o 
seguinte item: 

10-A - RESÍDUOS PERIGOSOS - CLASSE I - DE IMPORTAÇÃO PROIBIDA  

Código NCM  Descrição  

3804.00.20  Lignossulfonatos  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente do Conselho  

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário Executivo  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 245, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998  

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-Conama, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 
6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando os Recursos Administrativos que solicitaram o cancelamento de autos de 
infração aplicados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA, resolve: 

Art. 1º ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores e do Ministério do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal-MMA, homologados pela 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, conforme determina a Resolução nº 24, de 12 de 
dezembro de 1996, nos processos a seguir relacionados: 

Processo nº 02014.00274/91-06 
Autuado: José Corrêa Barbosa 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.001918/92-86 
Autuado: CBF- Indústria de Gusa Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400267/94-75 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400493/94-74 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400278/94-91 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400491/94 - 49 
Autuado: CBF - Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009. 001601/95-92 
Autuado: Nilton Schacffer 
Decisão: Improvimento do recurso 
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Processo nº 02009.003108/95-80 
Autuado: Danilo Perin 
Decisão: Improvimento do recurso  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente do Conselho  

Raimundo Deusdará Filho  
Secretário Executivo  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO 246, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-Conama, no uso das atribuições e competências que 
lhe são conferidas pela Lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n.º 8.028 de 
12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo 
em vista o disposto em seu Regimento Interno e,  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional do Meio 
Ambiente; 

Considerando o disposto no art. 225, Inciso VII da Constituição, que determina como 
obrigação do Poder Público a proteção à fauna; 

Considerando a necessidade de rediscutir o Anteprojeto de Lei de Proteção à Fauna Brasileira 
elaborado pela Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna, criada pela Resolução n.º 
10, de 10 de outubro de 1995, extinta em 12 de dezembro de 1996; 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente, do Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal-MMA e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA reconhecem a importância de atualizar a Lei n.º 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 
resolve: 

Art. 1º Instituir a Câmara Técnica Temporária de Proteção à Fauna que tem por objetivos: 

I – rediscutir o anteprojeto de Lei de Proteção à Fauna Brasileira, propondo ao Plenário do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, as alterações que se fizerem necessárias.  

II – Propor ao Plenário do CONAMA normas de proteção à fauna que visem, entre outros, a 
manutenção da biodiversidade faunística e a interface entre a fauna e o desenvolvimento 
sustentável no país. 

Art. 2º A Câmara Técnica será composta por conselheiros do CONAMA representantes dos 
órgão e entidades abaixo relacionados: 

1. Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - 
MMA;  

2. Ministério do Exército - MEx;  

3. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA;  

4. Governo do Estado do Rio de Janeiro;  
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5. Governo do Estado do Pará  

6. Governo do Estado do Mato Grosso do Sul;  

7. Governo do Estado de São Paulo;  

8. Entidade Civil Representante da Região Sudeste;  

9. Entidade Civil Representante da Região Nordeste;  

10. Organização Não Governamental indicada pela Presidência da República.  

Art. 3º A Câmara Técnica terá observadores que participarão das reuniões com direito a voz e 
que serão indicados pela Câmara dos Deputados , Senado Federal e Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB 

Art. 4º O prazo de duração da presente Câmara Técnica é de um ano, a partir da publicação 
desta Resolução. 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente do Conselho  

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário Executivo  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 247, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1998 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, 
de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e 

Considerando os Recursos Administrativos que solicitaram o cancelamento de autos de 
infração aplicados pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA, resolve: 

Art. 1º Ficam mantidas as decisões das instâncias administrativas inferiores e do Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal-MMA, homologados pela 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, conforme determina a Resolução nº 24, de 12 de 
dezembro de 1996, nos processos a seguir relacionados: 

Processo nº 02006.0467/89-01 
Autuado: Ferroeste Ind. do Espírito Santo S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02015.5601/89-28 
Autuado: Companhia Brasileira Carbureto de Cálcio 
 
Decisão: Improvimento do recurso 
Processo nº 02006.00944/89-21 
Autuado: Ferroeste Ind. do Espírito Santo S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
  
Processo nº 02009.003280/90-47 
Autuado: Fiesa-Ferroeste Ind. do Espírito Santo S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.006542/90-06 
Autuado: Fiesa-Ferroeste Ind. do Espírito Santo S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02015.005376/91-32 
Autuado: Companhia Siderúrgica Pitangui 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02015.031646/91-42 
Autuado: Companhia Brasileira Carbureto de Cálcio 
Decisão: Improvimento do recurso 
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Processo nº 02106.000008/92-41 
Autuado: C.B.F Indústria de Gusa Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02014.003831/93-18 
Autuado: Companhia Siderúrgica Pitangui 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02015.027977/93-68 
Autuado: Metalsider Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02015.027978-93-21 
Autuado: Metalsider Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02926.000077/93-73 
Autuado: C.B.F Indústria de Gusa Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº02926.000076/93-19 
Autuado: C.B.F Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400271/94-42 
Autuado: C.B.F Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.400492/94-10 
Autuado: C.B.F Indústria de Gusa S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02010.000342/94-35 
Autuado: Itasider - Usina Siderúrgica Itaminas S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.001951/94-13 
Autuado: Miguel Biancardi 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02010.003750/95-39 
Autuado: Itasider Usina Siderúrgica Itaminas S/A 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.004421/95-17 
Autuado: Jones Natanael Alves 
Decisão: provimento do recurso, reduzindo-se em 60% (sessenta 
por cento) do valor contido no Auto de Infração. 
 
Processo nº 02023.002974/95-84 
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Autuado: Engenho A M Ltda 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02010.004114/95-33 
Autuado: Siderúrgica Ferroeste Industrial Ltda 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.003595/95-62 
Autuado: Jariston de Oliveira 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02010.003645/95-54 
Autuado: Ferroeste Industrial Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.000578/95-37 
Autuado: Felicinio Freire dos Santos 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02008.000630/95-47 
Autuado: Marajó Imóveis Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02010.004118/95-94 
Autuado: Sid. Ferroeste Industrial Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.002307/95-71 
Autuado: Renato Coelho de Miranda 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.002306/95-16 
Autuado: Renato Coelho de Miranda 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.002641/95-42 
Autuado: Wallace Rudecck Sthel Coock 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.004248/96-65 
Autuado: Edmilson de Oliveira Matos 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.000864/96-47 
Autuado: Cical Carvão Ltda. 
Decisão: Improvimento do recurso 
 
Processo nº 02009.001611/96-27 
Autuado: Gilmar Antônio Martins 
Decisão: Improvimento do recurso 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
Presidente do Conselho  

Raimundo Deusdará Filho 
Secretário Executivo  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


